
Ministério da Educação
 

ANEXO Nº I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
 
Empresa:____________________________________________________________
Representante Legal:_________________________________________________
Telefone Comum:_________________________ Celular:____________________
Endereço da empresa:_________________________________________________
Validade da Proposta:_____/______/__________
DATA da proposta:___/___/______
 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados de
vigilância patrimonial, armada e desarmada, monitoramento em CFTV,  com
dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de todos os insumos, materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades
do Ministério da Educação.
 

ITEM DESCRIÇÃO
Valor proposto
por empregado

(R$)

Qtde. de
empregados

por posto
(R$)

VALOR
UNITÁRIO

DO POSTO
(R$)

Nº DE
POSTOS

(R$)
Qtd. Total

Funcionários

VALOR
MENSAL DO

POSTO
(R$)

VALOR
ANUAL DO

ITEM
(R$)

1
Posto de vigilância com 2 vigilantes em turnos de
12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso

ARMADO e em período DIURNO
 2  7 14   

2
Posto de vigilância com 2 vigilantes em turnos de
12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso

ARMADO e em período NOTURNO
 2  12 24   

3
Posto de vigilância com 2 vigilantes em turnos de
12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso

DESARMADO e em período DIURNO
 2  14 28   

4
Posto de vigilância com 2 vigilantes em turnos de
12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso

DESARMADO e em período NOTURNO
 2  7 14   

5 Posto de vigilância com 1 vigilante em 44 horas
semanais DESARMADO e em período DIURNO  1  9 9   

6
Posto de Monitoramento CFTV com 2 vigilantes

em turnos de 12 horas trabalhadas por 36 horas
de descanso DESARMADO e em período DIURNO

 2  4 8   

7
Posto de Monitoramento CFTV com 2 vigilantes

em turnos de 12 horas trabalhadas por 36 horas
de descanso DESARMADO e em período

NOTURNO
 2  4 8   

8
Posto de supervisão de vigilância com 1 vigilante

em 44 horas semanais DESARMADO e em
período DIURNO

 1  3 3   

9
Posto de supervisão geral de vigilância com 1

vigilante em 44 horas semanais DESARMADO e
em período DIURNO

 1  1 1   

QUANTITATIVO TOTAL 61 109   
VALOR TOTAL MENSAL  
VALOR TOTAL ANUAL  

 
Assinatura do Responsável pela empresa:

_________________________
Nome:

Documento:
 

Nota:
1 – A planilha apresentada deve estar em conformidade com a IN 5 do MPOG, de 25
de maio de 2017, e suas alterações posteriores.
2 – A licitante deverá apresentar planilha para cada categoria profissional,
cujos percentuais informados deverão retratar a exequibilidade da proposta.
3 - Esta proposta deve atender ao Termo de Referência e incluir todos salários,
impostos, tributos, gastos com frete, comissões, combustível, materiais de suporte,
bem como qualquer gasto ocasionado pela execução deste objeto.
 

DADOS DA EMPRESA
Valor Global:  
Razão Social:  
CNPJ:  
End:  
Cep:  
Fone/Fax: E-mail:
Validade da Proposta:  
Especificação Técnica:  
Forma de Pagamento:  
Dados Bancários da empresa:
Agência: Conta Corrente: Banco:

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO
Nome:  
Cep:  
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 ASSINATURA E TIMBRE DA EMPRESA
 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305845
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº II - PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE
PREÇOS/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 (Atualizada) e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  DD/MM/ANO
B Município/UF  Brasília/DF 
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, Nº do registro no

MTE  
D Nº de meses de execução contratual 12
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  
4 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO):   
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  
Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da remuneração %  Valor
A Salário Base   
B Adicional de Periculosidade   
C Adicional de insalubridade   
D Adicional noturno   
E Adicional de Hora Noturna reduzida   
G Intervalo Intrajornada   
H Descanso Semanal Remunerado   
Total da Remuneração  
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12
meses.
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias %  Valor 
A 13 º Salário   
B Férias e Adicional de Férias   
Subtotal   
C Incidência dos encargos previstos no Submódulo 2.2 sobre 13º Salário,

Férias e Adicional de Férias   
Total  
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias.
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por
sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de
1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao
final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. 
(Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %  Valor
A INSS   
B Salário Educação   
C SAT   
D SESC ou SESI   
E SENAI - SENAC   
F SEBRAE   
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G INCRA   
H FGTS   
Total   
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos
pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco
médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa
nº 7, de 2018)
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
2.3 Benefícios Mensais e Diários %  Valor
A Transporte   
B Auxílio- Refeição/ Alimentação  (Vales, Cestas básicas, etc)   
C Fundo Social Odontológico   
D Plano de Saúde   
E Seguro de vida, invalidez e funeral   
F Auxílio creche   
G Contribuição Negocial   
F Processamento em folha   
Total de Benefícios mensais e diários  
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo
posto).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e
atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa SEGES Nº 05/2017.
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Valor 
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias                         

         
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                         

          
2.3 Benefícios Mensais e Diários                         

          
Total                         

      
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão %  Valor 
A Aviso Prévio Indenizado                          

            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado    
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado                          

            
D Aviso Prévio Trabalhado                          

            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio

Trabalhado                          
            

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado      
Total                          

         
Nota 1: O somatório dos percentuais referentes a Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado e a Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado não deverão ultrapassar a 5%
conforme o Anexo XI da IN 05/2017-SG/MPDG
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1 - Ausências Legais
4.1 Substituto nas Ausências Legais %  Valor
A Substituto na cobertura de Férias                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais por doença                           

                 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade         
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho                           

  
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade                           

        
F Incidência do submódulo 2.2 sobre o somatório do submódulo 2.1 e

sobre as alíneas A, B, C, D e E do submódulo 4.1                           
     

Total   
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto,
quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
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Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 Substituto na Intrajornada  Valor
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação                       
Total                      
 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor
4.1 Substituto nas Ausências Legais                   
4.2 Substituto na Intrajornada                
Total                 
 
Módulo 5 - Insumos Diversos
5 Insumos Diversos  Valor
A Uniformes                      
B Materiais                 
C Equipamentos             
D Utensílios                
E Insumos              
Total      
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro %  Valor
A Custos Indiretos                 
B Lucro          
C Tributos           
 C.1. Tributos Federais (PIS, COFINS)               
 C.2. Tributos Estaduais (ISS)                 
 C.3. Tributos Municipais (especificar)             
Total         
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.   
Nota 2: Os percentuais de Custos Indiretos (5%) e de Lucro (5%) por posto indicados acima estão menores que
os máximos aceitáveis, de acordo com o Acórdão 2.369/2011- TCU – Plenário.
Nota 3: O orçamento dos custos dos serviços foi estimado levando-se em consideração empresas optantes pelo
Lucro Real.
 
2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)  Valor
A Módulo 1 - Composição da Remuneração             
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários           
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão             
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente       
E Módulo 5 - Insumos Diversos                    
Subtotal (A + B +C+ D+E)     
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro     
Valor Total por Empregado    
Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305846
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº III - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO E
RESULTADO/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
INTERESSADO: COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA INSTITUCIONAL
1. O IMR será aplicado pelo Contratante, na pessoa da fiscalização setorial
acompanhada pela fiscalização técnica.
2. A cada Nota Fiscal/Fatura para fins de pagamento corresponderá aplicação
individualizada do IMR.
3. O valor devido a título de pagamento mensal à Contratada será mensurado a partir
da aplicação das condições do presente Instrumento de Medição de Resultados.
4. A mensuração do valor de pagamento, conforme o presente IMR, não constitui
aplicação de sanção, não prejudicando a aplicação das penalidades administrativas
previstas na legislação vigente.
Para melhor acompanhamento, a fiscalização técnica encaminhará à fiscalização
setorial planilha em Excel para preenchimento e consequente facilitação do
acompanhamento, quando couber.

 
DOS INDICADORES, DAS METAS

Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de indicadores de
qualidade.

Indicador N° 1 – Falta de qualidade dos serviços executados.
Finalidade Avaliar a qualidade dos serviços prestados.
Meta a Cumprir Atender a padrões mínimos de qualidade.
Instrumento de Medição  Fiscalização In loco.
Forma de
acompanhamento Rondas diárias.
Periodicidade Diária
Mecanismo de Cálculo O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou a glosa pelo não atendimento.
Início da vigência A partir da instalação do posto.

Faixas de ajuste no
pagamento

Faixa 1: 0 a 3 ocorrências= 100% da meta= recebimento de 100% da fatura
Faixa 2: - 4 a 6 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura
Faixa 3: - 7 a 9 ocorrências= 90% da meta= recebimento de 90%da fatura
Faixa 4: 10 a 12 ocorrências= 85% da meta= recebimento de 85% da fatura

Sanções
Caso a faixa de pagamento 3 ocorra 2 (duas) vezes seguidas ou 3 (três) vezes intercaladas, no prazo de 6 (seis)meses, poderá
ensejar aplicação de sanção administrativa; No caso de ocorrer a faixa 4 de pagamento 3 (três) vezes seguidas no prazo de 6
(seis)meses, poderá ensejar, além da sanção administrativa, a rescisão contratual.

 
Tabela de ocorrência para o indicador

Item Descrição
1 Não usar crachá, usar uniforme incompleto ou uniforme excessivamente danificado ou sujo;
2 Não providenciar substituição de quaisquer ausências de postos de serviço, por funcionário e por dia;
3 Substituir funcionários que compõem o quadro fixo de colaboradores sem a anuência prévia da contratante;
4 Não fornecer equipamento, ou fornecer diferente das especificações, ou não substituir quando necessário, sempre observado o estabelecido no termo de referência;
5 Não observar o fornecimento de materiais dentro do prazo acordado, quantidades ou especificações estabelecidos no termo de referência;
6 Manter no posto funcionário sem a qualificação exigida na contratação;
7 Não cobrir todos os postos requeridos na ordem de serviço, bem como os serviços prestados não atendem os padrões exigidos pelo contratante (agilidade, presteza, cordialidade, eficiência, etc.).
8 Não realizar as rondas, conforme determinações da contratante;
9 Não atender as recomendações do MEC quanto à execução do serviço;
10 Deixar posto descoberto e sem a devida supervisão;
11 Não observar outras rotinas atinentes ao serviços, determinadas pela fiscalização do contrato;
12 Manter em uso equipamentos e utensílios danificados ou em condições precárias de uso, especialmente os que possam causar danos aos usuários;
13 Não cumprir as normas internas da Administração;
14 Não registrar fatos ou situações no livro de ocorrências;
15 Não executar serviço determinado pela fiscalização, sem motivo justificado ou determinação formal;
16 Deixar de prestar as informações e atendimento aos visitantes e servidores com cortesia e clareza;
17 Deixar de observar as normas quanto a higiene, postura e cortesia.

 
REGISTRO DOS CÁLCULOS

O fiscal técnico realizará a contabilização das ocorrências atendidas e identificará o
quantitativo de ocorrências fora da meta estabelecida.

Instrumento de Medição de Resultados - IMR
Número do Contrato:  
Contratada:  
CNPJ:  
Mês/ano de Referência:  
 
INDICADORES Quantidade de Ocorrências Percentual de Desconto (%) Valor do Desconto R$
INDICADOR 1 –  Atendimentos Programados    
INDICADOR 2 – Qualidade dos serviços prestados    
INDICADOR 3 – Tempo de resposta às solicitações da
Contratante    
Valor da medição sem descontos: (R$)
Valor final da medição com descontos: (R$)

 

Brasília, ____ de ___________________ de 20xx.
 

  _______________________                                              ______________________
Contratante                                                                     Contratada

 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305848
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE
PARENTESCO/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
 DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
(Decreto nº 7.203, de 2010; Súmula Vinculante nº 13/STF)
Eu,________________________________________________________________________, CPF
_________________________________, candidato à contratação pela empresa
________________________________________, CNPJ nº______________________________, no
posto de trabalho de __________________________________, para prestação de serviços
no MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, objeto do Pregão nº_____/20xx,
 
DECLARO, para os fins do disposto no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, e
na Súmula Vinculante nº 13, de 2008, publicada pelo Supremo Tribunal Federal:
 
(  ) NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes* que sejam agentes políticos ou
exerçam cargo comissionado ou função de confiança no Ministério da Educação
(Administração Pública Direta), bem como em suas unidades vinculadas (CAPES,
INEP, FNDE, e Instituições Federais de Ensino vinculadas ao MEC).
(   ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes* que sejam agentes políticos ou
exerçam cargo comissionado ou função de confiança no Ministério da Educação
(Administração Pública Direta), bem como em suas unidades vinculadas (CAPES,
INEP, FNDE, e Instituições Federais de Ensino vinculadas ao MEC).
(Nesse caso, preencher as informações complementares abaixo).
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Preencher o nome do cônjuge, companheiro ou parente, o grau de parentesco, o
cargo e o local onde trabalha – lotação.
Nome:________________________________Grau de Parentesco: _____________________
Cargo:________________________________Lotação:_______________________________.
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas,
estando ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.
Brasília, ______ de ________________de 20_______.
 
Embasamento legal
 
Súmula Vinculante nº 13, publicada pelo STF:
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“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor
da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou,
ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, em
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a
Constituição Federal”.

Código Penal – Falsidade Ideológica
“Art. 299 omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 01(um) a 05 (cinco) anos e multa, se o documento é público, e
reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos e multa se o documento é particular.
Parágrafo Único: se o agente é funcionário público, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento
de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”.

Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010:
Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública
federal.
( * ) Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:
a)  parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó,
bisavô e bisavó).
b)  parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha).
c)  parente por afinidade até o terceiro grau cunhado (a), sogro (a), enteado,
genro e nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do
enteado, bisneto e bisneta do cônjuge.

 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305855
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº V - AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA
VINCULADA/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
MODELO PARA AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA

 
AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÕES DE
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26
DE MAIO DE 2017.
 
Processo nº:
Objeto:
 

A_____________________________ (informar o nome da Contratada),
___________ __________(informar CNPJ), _____________________________(informar
localização/Estado/UF) autoriza o Ministério da Educação (órgão Contratante), nos
termos do Anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, a proceder
com a abertura de conta, para a quitação de obrigações trabalhistas dos
trabalhadores vinculados ao Contrato nº ___________________, em instituição bancária
oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa.

Fica autorizada a Contratante a efetuar retenção, na fatura, e o depósito
direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a
legislação específica. E, ainda, a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos
salários e demais verbas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
 

Brasília/DF, ........ de ....................... de 20xx
 
 
 

_________________________________________________
Assinatura da Contratada

 
 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX
 

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no
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CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a)
(Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), para os fins do Anexo
VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão e dos
dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:
1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos
aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas,
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA,
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para
movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa)
junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização
prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que
também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos
e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.
3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato,
caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305857
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº VI - DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU
RENÚNCIA/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA

 

 

(Se a empresa realizou a vistoria, declarar que:)

 

Nome da empresa:
.................................................................................................................................,
CNPJ nº
..................................................................................................................................
Endereço:
...............................................................................................................................
Fone:...........................................................Fax: ........................................................
E-mail: ....................................................................................................................
Declaro que vistoriei minuciosamente o local para a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital de Licitação nº _____/20___ e tomei conhecimento das
reais condições de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos
os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.
(Esta Declaração poderá ser substituída por comprovante de Vistoria emitido pelo
Órgão)
 
Brasília/DF, ...... de .......................... de 20.......

 

 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa
Cargo/Função

CPF:
 

Assinatura do Servidor que acompanhou a Vistoria
Cargo/Função
Matrícula SIAPE
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Ou

 

(Se a empresa renunciou a realização da vistoria, declarar que:)
 
Nome da empresa:
.................................................................................................................................,
CNPJ nº
..................................................................................................................................
Endereço:
...............................................................................................................................
Fone:...........................................................Fax: ........................................................
E-mail: ....................................................................................................................
Declaro que esta empresa optou pela não realização de vistoria assumindo
inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as
garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome
da empresa que represento.
 
Brasília/DF, ...... de .......................... de 20.......
 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:
Cargo/Função
CPF: 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305859
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº VII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS

 

(Modalidade da licitação e Forma de realização) Nº ______/______.
      
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº OS: Unidade requisitante:
Data de emissão:   /   / Serviço:
Contrato nº:     / Processo nº:
      
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão social: CNPJ:
Endereço:
Telefone: Fax: E-mail
      
DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nº Serviço Unidade de
Medida Quantidade

Valor
Unitário
R$

Valor Global
R$

      
      
Total   
      
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
      
      
      
DEMAIS DETALHAMENTOS
Nº do
item Quantidade Endereço Data a ser

executado
    
    
      
RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de
serviço serão originários da classificação funcional programática abaixo
especificada:
Unidade
Orçamentária:  
Função
Programática:  
Projeto de  
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Atividade:  
Elemento de
Despesa:  
Fonte de Recurso:  
Saldo
Orçamentário:  
      
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
Local, data Local, data
_________________ _________________
Responsável pela solicitação do
serviço Responsável pela avaliação do serviço

 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305863
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº VIII - DECLARAÇÃO DE
CONFIDENCIALIDADE/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
1 -DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO E 
2 - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE
1. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 
O CONTRATANTE Ministério da Educação - MEC, Endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco L, Zona Cívico-Administrativa, CEP 70047-900, Brasília - DF. Inscrita no
CNPJ/MF 00.394.445/0001-01, neste ato representada pelo Gestor do Contrato
xx/xxxx, e a CONTRATADA xxxxxxxx, Endereço xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF
xxxxxx, personificação xxxxxx, neste ato representada por seus respectivos
procuradores abaixo assinados, na forma de seus respectivos Contratos Sociais.
O MEC e a CONTRATADA podem ser referidas individualmente como Parte e
coletivamente como Partes, onde o contexto assim o exigir.
CONSIDERANDO QUE as Partes podem divulgar entre si Informações Confidenciais,
conforme definido abaixo neste instrumento, sobre aspectos de seus respectivos
negócios, e em consideração da divulgação destas Informações Confidenciais; e
CONSIDERANDO QUE as Partes desejam ajustar as condições de revelação das
Informações Confidenciais, bem como definir as regras relativas ao seu uso e
proteção;
RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo de Compromisso de Manutenção de
Sigilo, o qual se regerá pelas considerações acima, bem como pelas cláusulas e
condições a seguir:

Para a finalidade deste Termo, ”Informações Confidenciais” significarão todas e
quaisquer informações divulgadas por uma Parte (de acordo com este
instrumento, a “Parte Divulgadora”) à outra Parte (de acordo com este
instrumento, a “Parte Recebedora”), em forma escrita ou verbal, tangível ou
intangível, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial,
jurídica, a qual esteja claramente marcada como CONFIDENCIAL, incluindo, entre
outras, mas não se limitando a, segredos comerciais, know-how, patentes,
pesquisas, planos de negócio, informações de marketing, informações de
usuários, situação financeira, métodos de contabilidade, técnicas e experiências
acumuladas, e qualquer outra informação técnica, comercial e/ou financeira, seja
expressa em notas, cartas, fax, memorandos, acordos, termos, análises,
relatórios, atas, documentos, manuais, compilações, código de software, e-mail,
estudos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras,
fluxogramas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, pareceres e
pesquisas, ou divulgadas verbalmente e identificadas como confidenciais por
ocasião da divulgação.
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Não serão incluídas nas Informações Confidenciais quaisquer dados que: (I)
sejam geralmente conhecidas, ou subsequentemente se tornem disponíveis ao
comércio ou ao público; (II) estejam na posse legal da Parte Recebedora antes da
divulgação pela Parte Divulgadora; ou (III) sejam legalmente recebidas pela Parte
Recebedora de um terceiro, desde que essas informações não tenham chegado
ao conhecimento da Parte Recebedora através do referido terceiro, direta ou
indiretamente, a partir da Parte Divulgadora numa base confidencial.
Quando a divulgação de Informações Confidenciais for necessária para estrito
atendimento de ordem judicial ou agência governamental, o mesmo se procederá
da seguinte maneira: (I) a Parte Recebedora fica obrigada a comunicar o teor da
determinação judicial à Parte Divulgadora no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar
do recebimento da ordem, no caso de se tratar de determinação para
cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) dias; ou no prazo de uma hora a
contar do recebimento, no caso de se tratar de ordem judicial para cumprimento
no prazo máxima de até 48 (quarenta e oito) horas; e (II) fica a Parte Recebedora
obrigada também a enviar à Parte Divulgadora cópia da resposta dada à
determinação judicial ou administrativa concomitantemente ao atendimento da
mesma. A Parte Recebedora cooperará com a Parte Divulgadora para possibilitar
que a Parte Divulgadora procure uma liminar ou outra medida de proteção para
impedir ou limitar a divulgação dessas Informações Confidenciais.
A Parte Recebedora não divulgará nenhuma Informação Confidencial da Parte
Divulgadora a nenhum terceiro, exceto para a finalidade do cumprimento deste
Termo e com o consentimento prévio por escrito da Parte Divulgadora. Além
disso:

A Parte Recebedora, (I) não usará as Informações Confidenciais para
interferir, direta ou indiretamente, com nenhum negócio real ou potencial
da Parte Divulgadora, e (II) não usará as Informações Confidenciais para
nenhuma finalidade, exceto avaliar uma possível relação estratégica entre
as Partes.
As Partes deverão proteger as Informações Confidenciais que lhe forem
divulgadas, usando o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas
próprias Informações Confidenciais.
A Parte Recebedora não revelará, divulgará, transferirá, cederá, licenciará
ou concederá acesso a essas Informações Confidenciais, direta ou
indiretamente, a nenhum terceiro, sem o prévio consentimento por escrito
da Parte Divulgadora, estando este terceiro, condicionado à assinatura de
um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo prevendo as mesmas
condições e obrigações estipuladas neste Termo.
A Parte Recebedora informará imediatamente à Parte Divulgadora de
qualquer divulgação ou uso não autorizado das Informações Confidenciais
da Parte Divulgadora por qualquer pessoa, e tomará todas as medidas
necessárias e apropriadas para aplicar o cumprimento das obrigações com
a não divulgação e uso limitado das obrigações das empreiteiras e agentes
da Parte Recebedora.
A Parte Recebedora deverá manter procedimentos administrativos
adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos ou
Informações Confidenciais, devendo comunicar à Parte Divulgadora,
imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não
excluirá sua responsabilidade.
A Parte Recebedora obrigará seu pessoal que possa ter acesso às
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Informações Confidenciais que cumpram tais obrigações de sigilo,
assinando o Termo de Ciência.

As Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à
proteção da informação confidencial da outra Parte, bem como para evitar e prevenir
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Parte
Divulgadora. De qualquer forma, a revelação é permitida para empresas coligadas,
assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam
controladas pela Parte neste Termo. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a
informação a seus funcionários que precisem conhecê-la, para os fins deste Termo;
tais funcionários deverão estar devidamente avisados acerca da natureza
confidencial de tal informação, e estarão vinculados aos termos e condições do
presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo independentemente de
terem sido avisados do caráter confidencial da informação, ficando a Parte
Recebedora responsável perante a Parte Divulgadora por eventual descumprimento
do Termo.
O intercâmbio de informações nos termos deste instrumento não será interpretado
de maneira a constituir uma obrigação de uma das Partes para celebrar qualquer
Termo ou acordo de negócio, nem obrigarão a comprar quaisquer produtos ou
serviços da outra ou oferecer para a venda quaisquer produtos ou serviços usando
ou incorporando as Informações Confidenciais.
Cada Parte reconhece que em nenhuma hipótese este Termo será interpretado como
forma de transferência de propriedade ou qualquer tipo de direito subsistido nas
Informações Confidenciais da parte Divulgadora para a parte Recebedora, exceto o
direito limitado para utilizar as Informações Confidenciais conforme estipulado neste
Termo.
Este Termo entrará em vigor por ocasião da assinatura pelas Partes. Os
compromissos deste instrumento também serão obrigatórios às coligadas,
subsidiárias ou sucessoras das Partes e continuará a ser obrigatório a elas até a
ocasião em que a substância das Informações Confidenciais tenha caído no domínio
público sem nenhum descumprimento ou negligência por parte da Parte Recebedora,
ou até que a permissão para liberar essas Informações seja especificamente
concedida por escrito pela Parte Divulgadora.
A omissão ou atraso em aplicar qualquer disposição deste Termo não constituirá uma
renúncia de qualquer aplicação futura dessa disposição ou de quaisquer de seus
termos. Se qualquer disposição deste Termo, ou sua aplicação, por qualquer razão e
em qualquer medida for considerada inválida ou inexequível, o restante deste Termo
e a aplicação de tal disposição a outras pessoas e/ou circunstâncias serão
interpretados da melhor maneira possível para atingir a intenção das Partes
signatárias.
As Partes concordam que a violação do presente Termo, pelo uso de qualquer
Informação Confidencial pertencente à Parte Divulgadora, sem sua devida
autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos irreparáveis, para os quais não existe
remédio na lei. Desta forma, a Parte Divulgadora poderá, imediatamente, tomar todas
as medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar, como antecipação
de tutela jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos.
A Parte Recebedora deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos
a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data estipulada pela
Parte Reveladora para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção
das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer
reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena
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de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.
A Parte Recebedora deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que
contenham Informações Confidenciais da Parte Divulgadora, quando não mais for
necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a
não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou
segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.
 A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas
neste Termo sujeitará a Parte infratora, como também o agente causador ou
facilitador, por ação ou omissão ou qualquer daqueles relacionados neste Termo, ao
pagamento, recomposição, de todas as perdas e danos, comprovadamente
suportados ou demonstrados pela outra Parte, bem como as de responsabilidade
civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo.
As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Termo, tanto quanto as
responsabilidades e obrigações outras derivadas do presente Termo, vigorarão
durante o período de 5 (cinco) anos após a divulgação de cada Informação
Confidencial à Parte Recebedora.
O não exercício por qualquer uma das Partes de direitos assegurados neste
instrumento não importará em renúncia aos mesmos, sendo tal ato considerado
como mera tolerância para todos os efeitos de direito.
Alterações do número, natureza e quantidade das Informações Confidenciais
disponibilizadas para a Parte Recebedora não descaracterizarão ou reduzirão o
compromisso ou as obrigações pactuadas neste Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo, que permanecerá válido e com todos os efeitos legais em
qualquer das situações especificadas neste Termo.
O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das
Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte Recebedora, em razão do
presente objeto, serão incorporadas a este Termo, passando a fazer dele parte
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção
descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas
hipóteses, assinatura ou formalização de Termo Aditivo.
Este instrumento não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das
Partes, ou suas Afiliadas, nem em obrigação de divulgar informações confidenciais
para a outra Parte.
O fornecimento de Informações Confidenciais pela Parte Divulgadora ou por uma de
suas Afiliadas não implica em renúncia, cessão a qualquer título, autorização de uso,
alienação ou transferência de nenhum direito, já obtido ou potencial, associado a tais
informações, que permanecem como propriedade da Parte Divulgadora ou de suas
Afiliadas, para os fins que lhe aprouver.
Nenhum direito, licença, direito de exploração de marcas, invenções, direitos
autorais, patentes ou direito de propriedade intelectual estão aqui implícitos, incluídos
ou concedidos por meio do presente Termo, ou ainda, pela transmissão de
Informações Confidenciais entre as Partes.
A CONTRATADA declara conhecer todas as Normas, Políticas e Procedimentos de
Segurança estabelecidos pela CONTRATANTE para execução do Contrato, tanto nas
dependências da CONTRATANTE como externamente.
A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente e solidariamente, pelos atos de
seus empregados praticados nas dependências da CONTRATANTE, ou mesmo fora
dele, que venham a causar danos ou colocar em risco o patrimônio da
CONTRATANTE.
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 Este Termo contém o acordo integral de confidencialidade entre as Partes com
relação ao seu objeto. Quaisquer outros acordos, declarações, garantias anteriores
ou contemporâneos com relação à proteção das Informações Confidenciais, verbais
ou por escrito, serão substituídos por este Termo. Este Termo será aditado somente
quando firmado pelos representantes autorizados de ambas as Partes.
Quaisquer controvérsias em decorrência deste Termo serão solucionadas de modo
amistoso através do representante legal das Partes, baseando-se nas leis da
República Federativa do Brasil.
E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
indicadas.

 

 Brasília/DF, _____ de ____________________ de 20____.

 

DE ACORDO
CONTRATANTE CONTRATADA

 
________________________________

Assinatura
Mat. SIAPE

 
     __________________________________

Assinatura
CPF

 
Testemunha 1:___________________________

 
Testemunha 2:___________________________

 

 

 

2. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE
 
O(A) Sr(a). _[Nome completo do Empregado]_, já devidamente qualificado no
contrato de trabalho firmado com a Empresa ______________________, CNPJ
:________________________, para exercer atividades objeto do Contrato n.º ____/______,
doravante denominado simplesmente Empregado se compromete, por intermédio do
presente Termo de Confidencialidade, a não divulgar sem autorização quaisquer
informações de propriedade do Ministério da Educação, doravante denominada
apenas MEC, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira – O Empregado reconhece que em razão da sua prestação de
serviços no MEC na condição de Empregado terceirizado, consoante contrato de
trabalho firmado com a Empresa _________________, estabelece contato com
informações sensíveis do órgão. Estas informações devem ser tratadas
confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a terceiros.
Cláusula Segunda – Para efeito do presente Termo de Confidencialidade, as
informações a serem tratadas confidencialmente são todas aquelas acessadas pelo
Empregado ao manusear qualquer base de dados e processos físicos, bem como
aquelas obtidas por meio eletrônico através de acesso a sistemas internos, ou
outras, cuja divulgação não tenha sido expressamente autorizada pela chefia da área
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onde o empregado encontra-se alocado, tais como:
I - listagens e documentações em geral;
II - informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil e jurídica,
especialmente aquelas vinculadas às licitações, contratos, acordos de leniência,
processos administrativos em geral, entre outras;
III - documentos e informações a que o Empregado tenha acesso no exercício da
função vinculada ao contrato de trabalho referenciado no parágrafo primeiro.
Cláusula Terceira – O Empregado reconhece que as referências dos incisos I a III da
cláusula segunda deste termo, são meramente exemplificativas, e que outras
hipóteses de confidencialidade que já existam ou venham a ser como tal definidas no
futuro, devem ser mantidas em sigilo.
Cláusula Quarta – O Empregado recolherá, ao término do contrato de trabalho, para
imediata devolução ao MEC, todo e qualquer material que esteja em sua propriedade,
envolvendo matéria cujo acesso seja de caráter restrito ou sigiloso no Órgão,
inclusive registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados,
usados ou mantidos sob seu controle ou posse, assumindo o compromisso de não
utilizar qualquer informação por ele produzida ou à qual teve acesso durante o
exercício das funções que lhe incumbiam.
Cláusula Quinta – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive
após a cessação do vínculo contratual entre o Empregado e a Empresa Contratada e
abrangem as informações preexistentes, presentes e futuras.
Cláusula Sexta – O Empregado obriga-se a informar imediatamente à Contratada e ao
fiscal do contrato qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha
ocorrido por sua ação, omissão, independentemente da existência de dolo.
Declaro, ainda estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do
presente termo, resultará em demissão por justa causa, nos termos do que define o
art. 482, alíneas “a” e “g”, bem como na responsabilização no âmbito civil e criminal
dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação.
 Brasília-DF, ____, de __________________ de 20         .
  
_______________________________________________________
EMPREGADO
  
_______________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 
 
 
 
 
 

Referência: Processo nº 23000.043617/2024-09 SEI nº 5305865
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Ministério da Educação
 

ANEXO Nº IX - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL/2024/GAB/CSL/CGLI/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.043617/2024-09
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO
 
 
ACORDO ENTRE O MPU - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de
cooperativas de mão de obra
Termo de Conciliação Judicial
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região,
Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a
UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio
da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia
Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não
eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e
mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação
das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho
de natureza estatutária, com a Administração Pública;
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade
absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a
aplicação da lei trabalhista;
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de
16.12.1971, art. 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica
próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços
aos associados".
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados
somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos
sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971),
aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas
funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada;
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao
princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT
e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão de obra,
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CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão de obra,
que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em
situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços
terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-
lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas
destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o
princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho
(arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no
caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos
trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o
que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a
presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão de
obra patrocinada por falsas cooperativas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas
aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho
de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:
"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não
cumprimento da lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego
disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos
trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.
RESOLVEM
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em
tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os
seguintes termos:
Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de
cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas
atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação
ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à
prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:
a) – Serviços de limpeza; b) – Serviços de conservação; c) – Serviços de segurança,
de vigilância e de portaria;
d) – Serviços de recepção; e) – Serviços de copeiragem; f) – Serviços de reprografia;
g) – Serviços de telefonia;
h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de
instalações; i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; j) – Serviços de
auxiliar de escritório; k) – Serviços de auxiliar administrativo;
l) – Serviços de Office boy (contínuo); m) – Serviços de digitação; n) – Serviços de
assessoria de imprensa e de relações públicas; o) – Serviços de motorista, no caso
de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;
p) – Serviços de ascensorista; q) – Serviços de enfermagem; e
r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de
terceirização sem previsão legal.
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação
e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão de obra, aquela associação cuja
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atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou
várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados),
que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a
terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.
Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de
licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por
conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de
serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores
autônomos, avulsos ou eventuais;
Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas
desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a
"r" da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta
autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao
tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem
contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os
serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento
(intermediação de mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas
de qualquer natureza.
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços
disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente
termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou
fazendo parte integrante desses editais, como anexo.
Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a
licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos
prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se
esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte)
correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em
desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo
a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o
contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da
Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular,
respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações
legais.
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados
neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para
apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das
mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas,
empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os
órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente
termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de
economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua
competência.
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DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE
Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à
homologação do Juíz da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os
seus efeitos jurídicos.
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a
partir da data de sua homologação judicial.
Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que
contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito
apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.
Dito isto, por estarem às partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente
conciliação em cinco vias, a qual terão eficácia de título judicial, nos termos dos
artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.
Brasília, 05 de junho de 2003.
 
GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho
 
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho
 
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
Procurador-Geral da União
 
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União
Testemunhas:
 
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados
da Justiça do Trabalho – ANAMATRA
 
PAULO SÉRGIO DOMINGUES
Presidente da Associação dos Juízes Federais
do Brasil – AJUFE
 
REGINA BUTRUS
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores
do Trabalho - ANPT
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